
Honorários ficam fora da base de cálculo da contribuição
previdenciária

A contribuição previdenciária devida pelo empregador não deve ser levada em conta no cálculo dos
honorários advocatícios, uma vez que não faz parte do valor da condenação, que é calculado sem a
dedução dos descontos fiscais e previdenciários. Como não faz parte do valor líquido da condenação, a
cota patronal difere da contribuição do empregado. Esse é o entendimento da 4ª Turma do Tribunal
Regional do Trabalho de Minas Gerais (TRT-3), em decisão publicada no último dia 20 de maio.

Os membros da Turma analisaram Agravo de Petição em que uma empregada alegava que a
contribuição previdenciária foi incluída na base de cálculo, com base na OJ 348 SDI-I/TST. Ela alegava,
então, que deveria ser utilizado o valor devido pelo empregado e a cota do empregador.

A relatora do caso, desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, destacou que foi deferido o
pagamento dos honorários com base na OJ 348 SDI-I/TST, com a contribuição incidindo sobre o valor,
sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Ela citou ainda o artigo 11, parágrafo 1º, da Lei 1.060/1950, em que fica determinado que "os honorários
de advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% sobre o líquido apurado na execução da
sentença". A base do cálculo, prosseguiu a desembargadora, deve levar em conta os valores
correspondentes aos descontos fiscais e previdenciários. Como a parte do empregado constitui “débito
da empresa para com o INSS”, calculado à parte, não deve ser incluído no cálculo, concluiu Maria Lúcia
Cardoso de Magalhães. Com informações da assessoria de imprensa do TRT de Minas Gerais.

Clique aqui para ler a decisão.
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